
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA N. 004 

PROIBE A PERMANÊNCIA DE PES-' 

SOAS NO PORTO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMMUNICIPIO DO 
ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuiçges legaiê 

RESOLVE: 

a) - Fica terminantemente proibido a aglomera 

ção de pessoas no portão de acosso ao péteo do Prédio da Pre 
feitura Municipal; 

b) - Cabe ao encarregado pela guarda o segui-
mento desta determinação:' 

JEDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE .UMUARAMA, 

MUNICIPIO DO 'ESTADO DO PARANA, aos 17 dias do mas de Janeiro' 
de l.974 

ÊNIO ROM GNOLL 

PREFEITO. NLitj1CI.PAL 

DAS/NL 
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